
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
C(»([SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190524PP00038
LICITAÇÃO N°. 00038/2019
MODALIDADE:PREGAOPRESENCIAL- REGISTRODEPREÇOS
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112..

Observação:
Certame restrito à participação de ~croempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsáve1 pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 08:15 horas do dia 07 de Junho de 2019 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial nO 00038/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal n" , 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n°. 028/2005, de 30 de Dezembrode 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n? . 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar 11° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de
Preços para: Contratação futura de empresa especializada em Locação de palco, som, iluminação,
gerador, tendas, banheiros químicos e demais estruturas, devidamente instalados em local a ser
determinado, para atendimento à todos as secretarias municipais da prefeitura de Itapororoca,
tendo como órgãos participantes e fundo municipal de assistência social, visando a utilização
em eventos a serem realizados no município de Itapororoca - PB.

1.0.00 OBoJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação futura de empre.sa especializada em
locação de palco, som, iluminação, gerador, tendas, banheiros químicos e demais estruturas,
devidamente instalados em local a ser determinado, para atendimento à todos as secretarias
municipais da prefeitura de Itapororoca, tendo como órgãos participantes e fundo muniG:ipal de

.... assistência social, visando a utilização em eventos a serem realizados no município de
Ttapororoca - PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC.O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de. Preços para contratações
futuras, conforme Decreto Municipal nO. 015.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a
data .de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORCno referido período.
1. 5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste Lns
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,,/'fll''''C1~
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para supro
específica - Contratação futura de empresa especializada em locação de palco, som,
ge.rador, tendas, banheiros químicos e demais estruturas, devidámente instalados ser
determinado, para atendimento à todos as secretarias municipais da prefeitura d
tendo como órgãos participantes e fundo municipal de assistência social, visa o a uti ização
em 'eventos a serem realizados no município de Itapororoca - PB -, consi. erada opo tuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas. para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretriz:es e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.



2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃo DO EDITAL
2.1. Os envelope.s contendo a documentação relativa à proposta de p.reços e a habilitação para
execução do obj eto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08: 15
horas do dia 07 .de Junho de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião
Sozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PS.
2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores respons.áveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, .respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃo
3..1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕESi
3..1.2. ANEXOI I - MODELOSDEDECLARAÇÕESi
3.1. 3.ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇÃODEREGULARIDADE- HABILITAÇÃOi
3.1.4.ANEXOIV - MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOi
3.1.5.ANEXOV - MINUTADOCONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá aer feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.bri e
3.2 ..2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.DO SUPORTE LEGAL
4..1..Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n? , 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembrode 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n", 8. 6fii6, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, que ficam fazem partes int.egrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximopara a execução do obj.et;o ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORe, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordemde Serviço:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2 ..0 prazo de ví.qênc í a do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6. '1 •Os proponentes que desej arem participar .dest.e certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMENTAÇÃO,devidamente
identi.ficados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inid n
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4. Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes j unto ao Pregoe'
permanência de representante credenciado na .respectiva sessão pública, ficará sub~~rn\:iJr1'
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participaçã.o em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1. O lici tant.e deverá se apresentar, para credenciamento j unto ao Pregoei ro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.



Cada licitante credenciará apenas um representante que será o
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados .os seguintes documentos:
7.2 .1. 'I'zat ando-csa do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2. 'I'zat ando-csa de procurador: a procuração per instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.. O representante leqal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3. Estes documento.s deverão ser apresentados antes do início. da sessão pública em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo PregOeiro
ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.l ..A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Prego.eiro ou Equipe de Apoio,
deve.rá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não. apresentação ou ainda a inco.rreção insanável de qualquer dos do.cumento.s de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitat6rio. Para t.arrto , o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e o.utros elementos
necessários à participação no. certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.S.No momento de abertl.lra da sessão pública,
representante devidamente credenciado apresentará,
seguinte documentação:
7.S.l.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.S.2.Declaração dando. ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação., co.nfo.rme
mo.delo - Anexo.III.
7.S.3.Compro.vação de que o licitante se enquadra nos termo.s do. Art. 3° da Lei 123/06, sendo
considerada micro.empresa ou empresa de pequeno po.rte e recebendo., portanto, tratamento
diferenciado. e simplificando na forma definida pela legislação. vigente. Tal co.mprovação.poderá
ser feita através da apresentação. de qualquer um dos seguintes do.cumento.s, a critério. do.
licitante: a) declaração. expressa formalmente .assinada por pro.fissio.nal da área co.ntábil,
devidamente habilitado., devendo ser reconhecida a firma em cartório do signatário; b) certidã.o
simplificada emitida pela junta co.mercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da
legislação. pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada impedirá a
participação. do. licitante no. presente certame.

" dmí t í.d ' ~3un1COa . t í, o. a ant erv í r nas
ser substituído posteriormente

cada licitante, por intermédio do seu
em separado. de qualquer dos envelo.pes, a

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.l.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope, lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso.:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00038/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elemento.s - Anexo. I -, em papel timbrado da empresa, quando. for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo. no correspo.ndente item cotado.: discriminação e outras
características se necessário, o. quanti tati vo e os valores uni tário e total expresso.s em
algarismos.
8.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas
Indicações em contrário estão. sujeitas a correções observando-se os seguintes
8.3.l.Falta de dígitos: serão. acrescidos zero.s;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que S, todo o
suprimido, caso co.ntrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição. de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, po
deverá ser inferior a 1'00%da estimativa detalhada no correspondente
Anexo I. Disposição em contrário não desclas,sifica automaticamente a prop o
respectivo item será desco.nsiderado.
8. S.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em mo.edanacional,
clareza, sem alternativas, rasuras, emerida's.e/ou e.ntrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datadà e assinada pelei responsável, com indicação.: do valor total da proposta em
algarismo.s, dos. prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que



não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo dive rqênc ia de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aqu í si cão de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste

~~
pertinentes que o

instrumento.

9.0.DA HABI~ITAçAo
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00038/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter 0$ seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.

9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou ContratQ Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CP'Fe Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.

9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos compet.entestermos de ,abertura e encerramento, assí.nados
por profissional habilitado e devidamente registrados na jünta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. AS EMPRESAS CARACTERIZADAS COMO MEl,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ESTÃO DESOBRIGADAS DE CUMPRIREM ESSE ITEM, EM
CONFORMIDADE COM O DECRETO FEDERAL N° 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.

9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.

9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões forne
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.

e Garantia
pelo

9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o,
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveni
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-s
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo -

da

9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Títul
conso l í dacãc das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de IOde maio

as

9.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.



9.2.12. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório
a~se~elhad,a a,o objeto da licitação, feita através de atestado fornecid~
d.ír edto públ Lco ou privado, com firma reconhecida
contrato ou NF ou Nota de Empenho.

de atividade igualou
por pessoa jurídica de

em cartório pertinente, acompanhado do

9'.2.13.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.

9 . 2 . 14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para os i tens PALCO, TABLADO, CAMARDI, P' .. • ..... LHAO~ , FEC""--NTO I, "" • .L .......... " D SCIPLINADOR, PAINEL DE LED,
PORTICO, GERADOR, SOM E EQUIP. DE ILUMINAÇÃO:

a) ~egistro da empresa ~ ~o~ responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia, e
Agronomla - CREA/CAUdo dOIn.lC1I10ou sede do licitante. Se o licitante for de outro estado o
Re~pc:>nsável Técnico deverá apresentar visto (visar) do CREA/PB, para desempenhar suas
at1v1dades dentro do Estado da PB, aparada pala Lei 5.194/06 no seu artigo 58.

b) Atestado de capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se fará através do fato
da licitante possuir em seu quadro permanente, na data do recebimento das propostas,
responsáveis técnicos, dentro das atribuições profissionais inerentes ao objeto deste .Edital,
detentores de Atestados, emitidos por pessoas jurídica.s de direito público ou privado,
acompanhadosdas

Certidões de
haverem os
especial:

Acervo Técnico CAT,
profissionais executado

registrados/emitidos
serviços pertinentes

pelo
ao

CREA/CAU,que comprovem já
objeto desta licitação, em

MOntagem de estrutura metálica;
• Sonorizaçãoi

c) Os profissionais indicados pelas licit.antes para execução do objeto deste certame
deverão figurar cornoresponsáveis técnicos da Licitante e da Sociedade Mercantil podendo vir a
serem substituídos em caso de fato superveniente por outros, desde que sejam igualmente
qualificados e, desde que sejam previamente autorizados pela Prefeitura Municipal.

d) Declaração de que manterá a frente dos serviços, em tempo integral, até o seu
recebimento definitivos profissionais responsáveis indicados na letra "a";

e) Os profissionais indicados corno responsáveis técnicos deverão pertencer ao quadro
permanente da Licitante, e a comprovação deste vinculo deverá ser realizada mediante a
apresentação, de cópias autenticadas do Registro em Carteira Profissional de Trabalho e das
respectivas Fichas de Registros de Empregados ou de contrato social que demonstre a condição
de sócio, do profissional ou através de contrato de prestação de serviços firmado pelas partes
ou declaração constante na alínea "d".

9.2.14. PARA O ITEM BANHEIRO QUÍMICO:

a) Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado
com órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado
empapel timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente.

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa,
secretários, di retores ou Dirigentes.

b) Licença da Vigilância Sanitária do MuniCípio sede da Licitante;

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
precedidos por um índice <c:orrespondente, podendo ser apresentados em original,
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro a
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando p
legíveis, sern conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma f~~~~
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, nã
Li.c.itante.

conformec) Licença de operação válida, expedida pelo órgão ambiental
Resolução n. 237/97 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA;

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa o.f i ci aL, a apresentação de documentos de
habilitaç.ão fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando O



documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletr1i2
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeir-oos documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de el_ementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.O •DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
lO.l.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e proc'edimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
lO.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, Inciso II, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de
lances verbais, se fará através de sorteio.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualque.r dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunaeo, sendo que, a simples participação neste cert.ame implica na total
acei t.ação de todas.as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habílítaçãG.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentaçào neles COntidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes cí.ê ncí.a, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em ;valOres sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto" se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.B.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas·, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo ·de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado lnlcio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.lO.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efet].ladosem unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o
documentação de habilitação Somente do licitante que a tiver formulado,
suas condições habilita.tórias. Constatado o atendimento pleno das
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor,
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recu
for o caso.
11.13.Se a ofert·anão for aceitável ou se o licitante não atender as exigência hab
o. Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação,
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponent.e, e assim sucessi a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar selisitens com preços iguais aos do lic' an e vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na At de R gistro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma



vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se da r á

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.lS.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.16. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação,mesmoque esta apresente alguma restriçã.o;
11.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de OS(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licit-ante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emi.ssão da eventuais
certidões negativas ou positivas comefeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12 . O •DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não descLass í.f i.ca
automaticamente a proposta, quando for o ca!;lO,apenas o item correspondente.
12.2. O valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo obj eto ora licitado - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOr.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4o, Inciso XVIII, da Lei Federal na.
10.S20.
13-.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do.
direito. de recurso. e a adjudicação do objeto da licitação. pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4. Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do obj eto da
licitação ao. proponente vencedor.
13.S.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horaS, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itapotoroca - Centro
- Itapororoca - PB.

14. O.DA HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
14.l.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o. a autoridade superior do ORC, juntamente com 'Os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
l4.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deí.xar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados .os direitos dos

o resultado
apresente a
licitantes.

lS.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
lS.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORe, será formalizada a
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional,
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, vir
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condiç
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
lS.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedênci de
03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu tr for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficia . \
1S.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou ec
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, ser ã co vocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã.o e sucessivamente mant í o o preço
do primeiro cLass.í ficado no cer t.ame. O fornecedor com preço registrad, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua: devida publicação.



15.4.Serâ .incLu.ído, na respectiva Ata na f'orma de 1" 1:~it anexe, e registre dos .íc í tant.eã que
acea arem cotar os i tens com pzeços iguais aos de licitante venceder na sequência da
~lassi~i~a?ãe de certame, ebjetivande a fermaçãe de cadastre de reserva, ne case de
~mpess~b~l~d~dede atendimente pele primeire celecade da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 reg~stre de ferneceder fer cance.lade emdecerrência de:
l5.4.1.1.Descump~ir as cendições da ata de registre de preçes;
15.4.1.2. Não ret í.rar a neta de empenho eu instrumente equivalente no pr azo estabelecide pele
ORC,sem justificativa aceitável;
l5.4.l.3.Nã.o aceitar reduzir e seu preço registrad.o, na h i.pó tese de ste t ', ~ se .ornar supezi.or
aqueles praticades nOmercade; eu
l5.4.l.4.Sefrer sanção prevista nos incises III eu IV de caput de Art .. 87 da Lei 8.666/93, eu
ne Art. 7D da Lei 10.520/02.
15.4.2.0 cancelament.o de registre de preçes por fato
for tui t;o eu ferça ma í or , que prejudique o cumprimente
justificades:
l5.4.2.l.Per razãe de interesse públice; eu
15.4.2.2.A pedide de ferneceder.
15.5. Na e~errênci~ ~e cance1amente de registre de pzeçcs para determinade i tem, pederá e ORe
preceder a neva Lí.c.í.t.eçãó para efet i.va.r a cerrespendente centrataçãe, sem que caiba direito a
recurse eu indenizaçãe.
15•.6. Serãe registrades na Ata:
15.6.l.0s preçes e quantitatives do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
l5.6.2.Na forma de anexo, .os licitantes que aceitarem cetar .os itens cem preçes iguais aos do
lici tante. vencedor na sequência da classificaçãe de certame. O referide anexe consiste na
correspendente Ata de realizaçãe da sessão pública desta licitaçãe.
l5.6.3.A .ordemde classificaçãe dos licitantes registrades na Ata deverá ser respeitada nas
centratações.
15.7.É vedade efetuar acréscimos nes quantitatives fixades pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata e § l° de Art. 65 da Lei 8.666/93.
1S.8.A existência de preços registrados não .obriga a administraçãe a c.ontratar, facultande-se
a realizaçãe de licitaçãe especifica para a aqu í.sí.ção pretendida, assegurada preferência ao
ferneceder registrade em igualdade de condições.
15.9. Decerride e prazo de validade da preposta apresentada, sem que haj a c.onvocação par.a a
assinatura da Ata, .os licitantes estarãe liberados des cempremisses assumidos.
15.10.A referida Ata de Registre de Preçes resultante deste certame terá a vigência de 12
(deze) meses, censiderades da data de publicaçãe de seu extrate na imprensa .oficial.
15.11.As c.ontratações que se enquadrarem. nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poder.ão ter sua dur ação prorregada, .observado os. prazos estabelecides na
legislaçãe e. as dispesições deste instrumente e seus anexes, devendo ser dimensienada cem
vistas à .obtenção de preçes e cGndições mais vantajesas para e ORC.

superveniente, decorrente de case
da Ata, devidamente comprov ados e

16.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.l.A administraçãe e .os ates de centrele da Ata, de Registro de Preços decerrente da presente
licitação será de ORC, através da Prefeitura Municipal de Itaper.oreca, atuande como
Gerenciader d.o Sistema de Registro de Preços.
16.2. Caberá ao gerenciader a realização periódica de pesquisa de mercade para comprovaç ão de
vantajesidade, acempanhando os preçes praticados para os respectives itens registrados na
mesmas cendições ofertadas, para fins de corrt r oLe e, conforrne e case, fixaçãe de valer máxime
a ser page pele ORCpara a correspondente centrataçãe.

17.0.00S usuÁRIos DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A Ata de Registr.o de Preçes, durante sua vigência, pederá ser utilizada:
17.1.1.Pele ORC,que tambémé o órgãe gerenciader respensável pela administraçãe e centrole da
Ata de Registre de Preços, representada pela sua estrutura organizacienal definida ne
respective .orçamente pregrama.
17.1.2.Per órgãe::; .ou entidades dá administraçãe pública nãe participante do presente certame,
atendides os requisites deste instrumento cenvecatórie, que fizerem ades ão à Ata de Registre
de Preçes, mediante a anuência do órgãe gerenciader..
17.1.2.1. Os órgães e entidades que não participaram de registre de preçes, quando desej arem
fazer uso da Ata de Registre de Preçes, deverãe censultar e órgãe gerenciador da Ata para
manifestaçãe sebre a pessibilidade de adesão.
17.1.2.2. Caberá ae forneceder beneficiárie da Ata de Registre de Preçes,
cendições nela estabelecidas, .optar pela acei taçãe ou nãe de fernecimente
adesãe, desde que nãe prejudique as obrigações presentes e futuras
assumidas cem e órgãe gerenciader e órgães participantes.
17.1.2.3. As aquisições eu as centratações. adicionais mediante adesão à
exceder, per órgãe .ou entidade, a cinquenta per cente des quantitativos
instrumente cenv.ocatÓrie e reg.istrad.os na Ata de Registre de Preço.s para e órg
órgães participantes.
17.1.2.4.0 quantitative dec.orrente das adesões à Ata nãe p.oderá exceder, na
debre d.o quantitatJv.o de cada item registrado na Ata de Registre de preç
gerenciador e órgãos participantes, independel'ltemente de númere de' órgães nãe
que aderirem.
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17.~.~.5.ApÓS a autorização ~o. órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efX~ a
aqu1S1?ão ou contratação So11c1tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata
de Reg1stro de Preços.
17.1.2.6.Compete a<:>órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor.d~s.obr1gaçõeS cont~atualmen~e assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contra~l t ó r í,o, de event.ua í s penaLí.dadas decorrentes do descumpr.í.mento de cláusulas
contra~ua1s, em r.elação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenc1ador.
17.2. O usuário da Ata,
através de aoLdci t.ação
regular.

sempre. que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições dó Art. 62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através de:
1.8.1. 1.Ordemde Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
l8.1.2.0rdem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada da Ordem de Serviço, s.er á de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente
Ordemde Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocaçâo para retirar a Ordem.de Serviço, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da: Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido comovencedor da licitação.
1H.5.É permitido ao ORC,no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordemde
Serviço no prazo é condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES AD~NISTRATlVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuç.ão do contrato, comport.ar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar coma União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores Sá caf e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações a.ssumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.3. Se o valor da muI ta ou Lndení.zeção devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Ap6s a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
escrita ao Contratado, e public.ado na imprensa oficial, excluídas as
advertência e muLta de mora quando for 0 caso, constando o fundamento
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

2 O . O . DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1. O recebimento ou a eomprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, obser
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, quali e
aspectos inerentés nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação p.
e consequente aceitação.

21.0.DO PAGAMENTO



21.1.0 pagamento será realizado med1'ante processo regular e em observância às
procedimentos adotados pelo ORC, da seçu.í rrte mane.i,'ra : Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximodo ,Período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade
disponibilidade de recursos financeiros. com a
2~.3.Ne~humvalor será ~ago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
f í.nanca í r a que lhe for Lmposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer
natureza.

22.0.00 REAJUSTAMENTO
22.1. Os preços contratados s.ão fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
22.2. ~correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
re~açao que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Le1 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Cont.ratado.
22.3. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso .assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.1. Quando o preço registrado tornar-se supe.rior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, marrt endo o mesmoobjeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não ace:i:tarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a Classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado tocrna-se super:i:or aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos é
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem .0 levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do obj eto contratado e no embasamento da decí.s.ão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximoa ser pago pelo ORC,o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado at.ravés de apostilamento na Ata de Reqí.stno de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.
22.6. Não havendo êxito nas negociações, o ORedeverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2. Nenhumapessoa física., ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de urnaLicitante.
23.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
23..4.Caso as datas previstas para a realização dos event os da presente licitação sej aro
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos. (
23.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os mat r ais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de q' sição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a exe
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC.A exec
serviços não prev í.s.tos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7. O ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de pa.L.:D.J.l~""'"
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instr
que, tendo-o aceitado sem obj eção , venha a apresentar, depois do julgamento,
irregularidades que o viciaram hipóte.se em que tal comuní cado não terá efeito de
23.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os cu
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que
incidir sobre os respectivos preços.

ou



~J23.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos j unto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
23.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a com ementar a instrução do processo.
23.12. Para dirimir controvérsias decorrent s excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarcade Mamanguape.

Itapororoca



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00038/201.9

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJ.ETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação futura de empresa especializada em locação
de palco, som, iluminação, gerador, tendas, banheiros químicos e demais estruturas,
devidamente instalados em local a ser determinado, para atendimento à todos as secretarias
municipais da prefeitura de ItaporoToca, tendo como órgãos participantes e fundo municipal de
assistência social, visando a utilização em eventos a serem realizados no município de
Itapororoca - PB.

2.0.JUSTIFICATrvA
2.l.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
car'acter í st.í.cas e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabiliz.ar a contratação em te1a. As
objeto ora licitado são:

P. TOTALQUANTIDADE P.UNITARIOUNIDADEDISCRIMINACAOCODIGO
40.666,70OlARIA 10 4.066,67I1 1 PALCOTAMANHO14M X 10M. Palco em box struss,

coberto com lona night s day ou similar na cor
[branca medindo l4,Om de boca por 11,Om de
!profundidade e 2, 20m de altura do piso ao chão e
7,Om de pé direito; 02 PA S de 3,Om por 3,Om;
Fechamento nos fundos e nas laterais do palco em
lona night & day na cor preta; Fechamento. frontal
e lateral do piso em estrutur.as metálicas com tubo
de 30mmx30mmna chapa de 16mm revestido com
laminados de madeira pintado com tinta PVA látex
Ina cor preta; Escada de acesso com 2,Om de largura
revestida de compensado; Piso do palco revestido
em madeirite; House-mix medindo 3,Om por 3,Om com
um piso a 0,50m de altura, coberto com lona nigh't
& day ou similar e fechamento nas laterais,
isolamento em todo o perímetro com cercas modulada
medindo 4,OOmpor 4,OOm; Área de produção medindo
4,Om x 4,Om com fechamento em placas qaL vanizadas
de 2,20m x 2,40m pintada com tinta PVA látex; 01
camarim medindo 16m2: com ar-condicionado,
!montagem, manutenção e desmontagem com piso de
madeira revestido com carpete, paredes com chapas
de TS, sustentadas com perfil de alumínio, coberta:
com tendas. Aterramentos em conformidade com as
normas técnicas.

34.666,7010 3.466,67DIÁRIA1 PALCOTAMANHO12M X 08M. Palco em box st rus s ,
coberto com lona night s day ou similar na cor
Ibranca medindo 11, Om de boca por 11, Om de
!profundidade e 2,20m de altura do piso ao chão e
5,Om: de pé direito; 02 PA S de 2,Om por 2,Om;
Fechamento nos fundos e nas laterais do palco em
lona night & day na cor preta; Fechamento frontal
e lateral do piso em madeirite/compensado pintado
com tinta PVAlátex na cor preta; Escada de acesso
com 1,40m de largura revestida de compensado; piso
do palco revestido em madeirite; House-mix medindo
3,Om por 3,Om com um piso a O,50m de altura,
coberto com lona night & day ou similar e
fechamento nas laterais, isolamento em todo o
perímetro com cercas modulada medindo 3,00m x
3,00m; Área de produção com fechamento com placas
galvanizadas de 2,20m x 2,40m. 01 camarim medindc
16m2: com ar-condicionado, montagem, manutenção e
desmontagem com piso de madeira revestido com
cerpe te , paredes com chapas de TS, sustentadas com
lPerfil de alumínio, coberta com tendas.
Aterramentos em conformidade com as normas
técnicas.

2

30.000,003.000,001 PALCOTAMANHO11M X 7m. Palco em box struss, DIÁRIA
coberto com lona night & day ou similar na cor

103
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Ibranca medindo 11, Om de boca por 7, Om de
iProfundidade e 2,20Ill de altura do piso ao chão e
5, Om de pé direi to; 02 PA S de 2, Om por 2, Om;
Fechamento nos fundos e nas laterais do palco en
lona night & day na cor preta; Fechamento frontal
e lateral do piso em madeirite/compensado pintado
com tinta PVAlátex na cor preta; Escada de acesso
com 1, 40m de largura revestida de compensado; piso
do palco revestido em madeirite; House-mix medindo
3,Om por 3,Om com um piso a 0,50m de altura,
coberto com lona n í qht; & day ou sí.mí Lar e
fechamento nas laterais, isolamento em todo o
lPerímetro com cercas modulada medindo 300m x
3, DOm;Área de produção com fechamento com'placas
galvanizadas de 2,20m x 2,40m, 01 camarim medindo
4,Omx 4,Om coberto com lona night & day e fechadc
jpor compensado; Aterramentos em conformidade COI!
as normas técnicas.
01 GRUPODE GERADORcom alimentação á óleo, DIÁRIA
cabinado, insonorizado, com aspiração a turbo,
combustão por injeção direta, sistema de
arrefecimento por radiador e ventilador, sistema
elétrico de 12 W com bateria, painel onde constem:
IRPM, horimetro, temperatura de refrigeração,
jpressão de óleo, com sistema de proteção, COI!
lParada do motor por super aquecimento e/ou baixa
IPressão do. ó l eo, potencia minima de 180 Kva, COII

!painel de comando e contro.le equipado com m6dulos
lmicroprocessado.s para supervisão. de redes/gerador
Ibem como pro.teção. ao. s í.stema, 50 metr os de
cabeamento, com estimativa de uso. po.r 07(sete)
~oras por diária por cada gerador. con
abastecimento por conta da contratada.

12 1. 916, 67 23.000,04

.5 SOM, ILUMINAÇÃOGRANDEPORTE- PA Mesa de SOI! DIÁRIA
digital de 48 canais + 8 subgrupos + 06 auxiliares
+ LR; processado.r digital (Crossover) 4 way 24 db;
02 Equalizado.res gráficos stereo de 31 bandas
serido 01 para PA e outro. para Insert; 08 canais de
compresso.r; 08 canais de Gate; 03 multiefeitos. PF
Fly o.u Line co.m16 caixas, 16 caixas de subgraves
com 02 alto falantes de 18 Amplificação.
condizente com as caixas 01 CD player e 01 MD01
interco.m (comun í.cação) PA/Monitor. 01 multicabo de
48 vias +, 01 multicabo. para vias do. crossover, co.m
02 to.rres de delay. PALCO- Mes.a digital de 4S!
canais com 16 auxiliares; 17equalizado.res de 31
Ibandas para as 16 vias de reto.rno e side fill. 08
canais de compresso.res; 08 canais de. Gates; 02
!multiefeitos. 01 processador ( crossover) para o
side fill; Side duplo co.m02 caixas de sb e 02 cxs
Icte 2 ou três vias.para cada lado; 14 cxs de
Imonitores de 400 w rms; 36 Microfones diversos
!mo.delos condizentes com instrumentos e vozes. 10
lmicro.fo.nes co.ndensadores e 02 microfones sem fio
!uHF; Amplificado.res de potência de 1000w em todas
as vias de retorno. Amplificação. de grande porte
Irro side filIo 02 Amplificadores para guitarra
sendo, 01 valvulado com reverb e outro
transisto.rizado com chorus . 01 amplificador parai
contra baixo com 02 caixas '(01 com alto. falante de
15 + 01 cx com 04 a. f. de 10 ) 15 direct box
ati vos + 15 garras de micro.fones para percussão.
08 praticáveis pantográficos 2 x 1m 01 bateria
completa com 04 estantes girafas 08 Sub snakes de
10 vias, 50 cabos de microfones + 10 cabos de
gui tar r'a + 30 pedestais vários tamanhos. Fiação de
~C com aterramentos e disjuntores ILUMINAÇÃO-
!Mesa de luz compatível com o sistema, 48
re.fletor.es com lãmpadas Par 64 - focos 01-02 e 05.
18 refletores par 56 locolight; 08 elipsoidais; 02
!mini brute de 6 1àmpadas dwe; 01 máquina de fumaça
com ventilador; 03 racks filtrados diteI de 12
canais; 04 moving lights 250; 01 sistema de
intercom Toda iluminação em box truss e 70 metros
de grids Q. 30 de aluminio. Fiação completa para o
sistema, com aterramentos e disjuntores.

10 5.100,00 51.000,00

6 SOM, ILUMINAÇÃOMÉDIO PORTE P.A. Mesa de son DIÁRIA
digital com 48 canais; 01 Processador digital com
02 entradas e com 08 saídas (crossover); 16 caixas
de P.A. fly; 12 caixas de sub (cada caixa com 02
alto falantes de 18) e amplificação condizente
com as. freqüências das caixas; 01 DVDMP3player e

4.166,67 41.666,7010



01 MO; 01 sistema de intercomunicação PA/Monitor;
01 Multicabo de 48 vias + 01 multicabo para vias
do crossover. Com01 torre de delay. PALCO- Mesa
de som digital com 48 canais e 24 vias auxiliares;
01 processador digital 02 entradas e 08 saídas p/
o side (çrossover); Side duplo com 02 caixas sub +
02 caixas com três vias para cada lado; 10
Imonitores modelo 02 aLto falantes de 12 + drive
titânio ou similar; Amplificação de lSOO w RMSem
todas as vias de retorno; 02 caixas com 02 alto
"falantes de 12 + driver titânio para o side da
Ibateria; 02 caixas de sub com 01 alto falante de
18 para o side da bateria; 30 microfones diversos
Imodelos condizentes com os instrumentos e vozes;
10 microfones condensadores + 02 microfones UHF
sem fio; 01 Amplificador para contrabaixo com 02
caixas sendo, 01 caixa com alto falante de 15 +
01 caixa com 04 alto falantes de 10; 02
~plificadores para guitarra sendo 01 valvulado de
100w + 01 t.rans í.st.or í.zado C0m 120w com chorus; 01
cabeçote de guitarra com 100w RMScom 01 caixa de
04 alto falantes de 12 original; 12 direct box
ativos + 45 cabos de microfones e 20 cabos de
guitarra; 01 bateria com peles novas completa con
04 estantes girafas; 08 Sub snakes de 10 vias + 15
garras para percussão; Fiação completa de AC con
aterramento e disjuntores. ILUMINAÇÃO- Mesa de
luz digital DMX,20 refletores Comlâmpadas Par 64
(focos 01-02 e 05) e gelatinas; 08 refl.etores ACL
ou par 56; 09 refletores elipsoidais; 08
refletores set light de 1000w; 02 mini brute de 6
lâmpadas DWE; 01 máquinas de fumaça com
Iventilador; 04 racks filtrados de 12 canais; 01
sistema de intercom de 03 pontos, Iluminação
enont.ada em box truss em grid Q30 em aLumí.ní.o com
!bases, sleeves e talhas; Fiação completa para o
sistema, com aterramentos e disjuntores.

7 10 2.6·66,.67 26.666,70SOM,ILUMINAÇÃOPORTESIl>!:PLES01 Console 32 canais DIÁRIA
1P0r 06 auxiliares; 02 Equalizadores; 01 Cr0ssover;
15 Microfones diversos modelos especificos para
Ivoz e instrumentos musicais; 10 Pedestais; 05
Garras; 06 Direct Box; 01 Cd/Dvd player; 04 Caixas
de médio grave La 900; 04 Caixas de sub sb 850; 01
amplificador de baixo; 01 amplific.ador de
guitarra; 04 Monitores de chão; 08 Amplificadores
de alta voltagem; 20 refletores com lâmpadas
pares. Fiação, aterramentos e disjuntores.

8 SANITÁRIOSQUíMICOS.Cabine individual, portátil, DIÁRIA
modelo masculino/feminino, confeccionada em
polietileno de aLta densidade, resistente e
totalmente lavável, com teto translúcido, piso
antiderrapante, janelas de verrt í Lação e COl!
indicação "livre/0cupado", sistema de trava COl!
chave, contendo vaso e assento sanitário, mictório
(soment.e para o modelo masculino), suporte para
lPapel higiênico, lIledindo aproximadamente: 2,00m de
aLtura interior; 1,20m de largura interior; 1, 20m
de profundidade e O, SOmde altura do assento e
!porta com abertura de aproximadamente 1800 co.m
limpeza executada por viatura com sistema a vácuo.

200 160,00 32.000,00

9 FECHAMENTOS.Locação com montagem e desmontagem de MT
placas de fechamento com dimensões de 2,30 a 2,40
metros de comprimento x 2,20 metros de altura em
chapa fechada e sem ponteiras.

1000 21,00 21.000,00

10 02 PAINELDE LEOALTAPR 06 mm: 4,00m X 3,00m., DIÁRIA
COMGRID em duro. alumínio Q30, Painel de led de
alta resolução para uso externo (tipo outdoor)
PR06mmcom re soIução fisica de 108 x 108 pixes,
processador de video (DVI, RDMI, VGA, SDI e RCAl,
servidor de vídeo, main Po.wer, bumper, cabos e
acessórios. Com transmissão simultânea ao vivo
co.mposta por Computador ou Tablete de boa
qualidade, Servidor universal, Mesa de Corte, 02
Câmaras, Cabeamento e Operadores necessários para
execuç,ão, com computador compativel com os
sistema. Câmera de vídeo com tripé (COMOPERADOR)
Capacidade minima de Gravação 1080/60p, designer
ergonômico, Lente Grande Angular ComUrnaDistância
Focal mínima de equi valente em 35mrn a 28
~limetros, permitindo Encaixar Mais pessoas E
Fundos Para O Quadros de no minimo 21x Óptico .E
50x Zoom Inteligentes que Permitam Captura de

10 52.666,705.266,67



Cenas de Difícil Acesso, de Um 1/4.5 De a s'si.m, I 35Proporcionando Imagens Nítidas, Mesmo Em Situações
De Pouca Luz. Os Regist.ros Filmadora Com Resolução
De Até 10BO/60p Com Um Máximo Taxa De Bits De
28mbps Para Slots De Cartão Sd Dual. Saídas De
Vídeo Disponíveis São Hdmi, Componente E Composto.
IA Interface. Mesa de Corte (COM OPERADOR)- - oito
entradas, uma un i.dade de efeitos de vídeo digital
de múltiplas funções e um mixer de áudio em uma
unidade compacta, qualidade de imagem componente
digital 4:2:2: 4· de nível de broadcast e efeitos e
outros recursos profissionais como animação de
logo, oito entradas de vídeo e saídas de luz de
sinalização.

Total 353.333,54

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as de.spesas e compromissos assumidos, a qualquer
t.Lt.uLo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substi tuir, arcando comas despesas. decorrentes i os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçãO, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante ·a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os document-es
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede. ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos p.recei t.os legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORCou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o i tem
correspondente, r eLac í onado neste anexo, na coluna código.
4.2. O valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados emunidade monetária nacional.

TARCíSIOFRANÇAD
Pregoeiro Oficial

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
1ici tan:te apresentar a sua pzoposta no p.róprio modelo fornecido,
reenchido, conforme f.acuLta o instrumento convocatório - Anexo 01.

5.l.É parte inte r
correspondente, po e
desde que seja devi



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00038/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00038/2019

OBJETO: Contratação futura de empresa especializada em locação de palco, som, iluminaçãO,
gerador, tendas, banheiros químicos e demais estruturas, devidamente instalados em local a ser
determinado, para atendimento à todos as secretarias municipais da prefeitura de Itapororoca,
tendo como órgãos participantes e fundo municipal de assistência social, visando a utilização
em eventos a serem realizados no muni.ci.páo de Itapororoca - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe.,apresentamos proposta conforme abaixo:

CODlGO

DIÁRIA

DISC1UMINAÇÃO UNIDADE
DIÁRIA1 1 PALCOTAMANHO14M X 10M. Palco em box struss,

coberto com lona night & day ou similar na cor
branca medindo 14,Om de boca por 11,Om de
profundidade e 2, 20m de altura do piso ao chão e
7,Om de pé direito; 02 PA S de 3,Om por 3,Om;
Fechamento nos fundos e nas laterais do paLco en
lona night s day na cor preta; Fechamento frontal
e lateral do p.í so em estruturas metálicas com tubo
de 30mmx30mmna chapa de 16mm revestido CaIr

laminados de madeira pintado com tinta PVA látex
ra cor preta; Escada de acesso com 2,Om de largura
revestida de compensado; Piso do palco revestido
em madeiri te; House.-mix medindo 3,Om por 3, Omcom
furo piso a 0, SOmde altura, coberto com lona night
& day ou similar e fechamento nas laterais,
isolamento em todo o perímetro com cercas modulada
Inedindo 4, OOmpor 4, OOm;Área de produção medindo
4,Om x 4,Om com fechamento em placas galvanizadas
ide 2,20m x 2,40m pintada com tinta PVA látex; 01
camarim medindo 16m2: com ar-condicionada,
!montagem, manutenção e desmontagem com piso de
jIDadeira revestido com carpete, paredes com chapas
Ide TS, sustentadas com perfil de alumínio, coberta
com tendas. Aterramentos em conformidade com as
Inormas ,técnicas.

2 1 PALCOTAMANHO12M X 08M. Palco em box struss,
coberto com lona night & day ou sí.mí.Lar na cor
jbranca medindo 11,Om de boca por 11,Om de
IProfundidade e 2,2.0m de altura do piso ao chão e
S,Om de pé direito; 02 PA S de 2,Om por 2,Om;
Fechamento nos fundos e nas laterais do palco em
lona night & day na cor preta; Fechamento frontal
e lateral do piso em rnadeír.ít.eZcompensado pintado
com tinta PVAlátéx na cor preta; Escada de acesso
com 1,40m de largura revestida de compensado; Piso
do palco revestido em madeirite; House-mix medindo
3,Om por 3.,Om com um piso a O,SOm de altura,
coberto com lona night s day ou similar e
fechamento nas laterais, isolamentO em todo o
lPerímetro com cercas modulada medindo 3,OOm x
3,OOm; Área de produção com fechamento com pl acaa
galvanizadas de 2,20m x 2,40m. 01 camarim medindo
16m2: com ar-condicionado, montagem, manutenção e
desmontagem com piso de madeira revestido CaIr

carpete, paredes com chapas de TS, sus t.ent.ada s con
!perfil de alumínio, coberta com tendas.

QUANTIDADE P. UNITAlUO
10

10

I~
/ I

P.TOTAL
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iAterramentes
técnicas.

cenfermidadeem cem as no.!'Illas

1 PALCO 'l'AMANHO11M X 7m. Palco. em box struss,
obe rt;o cem lena night & day eu similar na co r

branca medindo. 11,Om de boca per 7, Om de
prefundidade e 2, 20m de altura de pise ao. chão. e
5,Om de pé direito.; 02 PAS de 2,Om per 2,Om;
Fechamento. nos fundes e nas laterais de palco. err
lona night & day na coz preta; Fechamento. fro.ntal
e lateral de piso. em madeirite/compensado. pintado
cem tinta PVAlátex na co.r preta; Escada de acesso.
cem 1,40m de largura revestida de compensado.; Pise
do. palco. revestido. em madeirite; Ho.use-mix medindo.
3,Om por 3,Om cem um piso. a O,SOm de altura,'
co.berte cem lena night & day eu similar e
fechamento. nas laterais, iso.lamente em to.do. o.
~erímetro. co.m cercas mo.dulada medindo. 3,00m x
3, OOm;Área de pr oduçãc com fechamento. cem placas
galvanizadas de 2,20m x 2,40m, 01 camarim medindo.
4,Om x 4,Om ceberte cem lena night & day e féchado.
lPer compensador Aterramentes em cenfo.rmidade comi
as no.rmas técnicas.

4 01 GRUPODE GERADORcem alimentação. á 6lee,
cabinado., insenerizade, cem aspiração. a turbe,
cembustão. per injeçãe direta, sistema de
arrefecimento. per radLador e ventilado.r, sistema
elétrico. de 12 W cem bateria, painel onde constem:

~

PM' ho.rimetro., temperatura de r ef r í.qer aç ão ,
ressão. de ó l.eo, com sist.ema de pro.teção., corr
arada do. mot.o r po r super aquecimen.te. e./o.u. ba í.xe
ressãe de 61e.o, p.otencia minima de 180 Kva, con
ainel de comando e con t r ol e equipado. com módules

!micro.precessades para supervisão. de redes/gerado.r
~em c.ome pro.teçãe ao. sistema, 50 metres de
cabeamente, cem estimativa de use per 07(sete)
!heras po.r diária per cada gerader. Com
abastecimento. per centa da centratada.

5 SOM, ILUMINAÇÃOGRANDEPORTE- PA Mesa de som
digital de 48 canais + 8 subgrupes + 06 auxiliares
+ LR; pro.cessader digital (Gro.ssever) 4 way 24 db;
02 Equalizaderes gráfico.s steree de 31 bandas
sendo. 01 para PA e o.utre para Insert; 08 canais de
co.mpresser; 08 canais de Gate; 03 multiefeites. PJ'
IFly eu Line cem 16 caixas, 16 caixas de subgraves
cem 02 alto. falantes de 18 Ampl.ificaçao.
cendizente cem as caixas 01 CD player e 0.1 MD01
nterco.m (c.omunicaçãe) PA/Mo.niter. 01 miilticabe de
48 vias + 01 multicabe para vias do. cro.sso.ver, co.m
02 torres de delay. PALCO- Mesa digital de 48
canais cem 16 auxiliares; 17equalizado.res de 31
bandas para as 16 vias de reto.rno. e side fill. 08
canais de co.mpresseres; 08 canais de Gates; 02
!multiefeites. 01 pcoce ssador ( cros sover ) para c
side fill; Side duplo. cem 02 caixas de sb e 02 cxs
de 2 eu três vias.para cada lado; 14 exs de
~enito.res de 400 w rms; 36 Micrefo.nes diverses
~edeles co.ndizentes cem instrumentes e vezes. 10
mí crofone s cendensado.res e 02 micro.fo.nes sem fie
UHF; Amplificaderes de petência de 1000w em to.das
as vias de ret.orno . Amplificação. de grande po.rte
Irro. side fi11. 02 Amplificaderes para guitarra
sendo., 01 valvulado. co.m reverb e eutre
transisterizado cem cho rus 01 amplificader para
centra baixe cem 02 caixas (01 co.malto. falante de
15 + 01 ex cem 04 a. f. de 10) 15 direct box
atLvos + 15 garras de micrefones para percussão..
08 praticáveis pantegráfico.s 2 x 1m 01 bateria
cempleta co.m04 estantes girafas 08 Sub snakes de
10 vias, 50 cabes de micro.fenes + 10 cabos de
guitarra + 30 pedestais vário.s tamanhes. Fiação. de
~C cem aterramentes e disjunteres ILUMINAÇÃO-
~esa de luz cempatível cem e sistema, 48
refleteres cem lâmpadas Par 64 - feco.s 01-02 e 05.
18 refleteres par 56. lecelight; 08 elipsoidais; 0:2
~ni brute de 6 lãmpadas dwe; 0'1 máquina de fumaça
cem venti1ader; 03 racks fil tr ados diteI de 12
canais; 04 meving lights 250; 01 sistema de
interco.m Teda iluminação. em box truss e 70 metro.s
de grids Q.30 de .aluminie. Fiação. cempleta para e
sistema, cem aterramento.s e disjunto.res.

6 SOM, ILUMINAÇÃOMÉDIO PORTE P.A. Mesa de seIr
!digital cem 48 canais; 01 Precessader digital co.m

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

DIÁRIA

10

12

10

10

1
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02 entradas e com 08 saídas (crossover); 16 caixas
de P.A. fly; 12 caixas de sub (cada caixa com 02
alto falantes de 18) e ampLí r í.cação condizente
com as freqüências das caixas; 01 OVOMP3player e
01 MO; 01 síst.ema de intercomunicação PA/Monitor;
01 Multicabo de 48 vias + 01 multicabo para vias
do crossover. Com01 t.orre de delay. PALCO- Mesa
~e som digital com 48 canais e 24 vias auxiliares;
01 processador digital 02 entradas e 08 saídas pi
o side (crossover); Side duplo com 02 caixas sub +
02 caixas com três vias para cada lado; 10
!monitores modelo 02 alto falantes de 12 + drive
t í t ãn í.o ou similar; Amplificação de 1500 w RMSen
todas as vias de retorno; 02 caixas com 02 alte
falantes de 12 + driver tLt ãnLo para o side da
Ibateria; 02 caixas de sub com 01 alto falante de
18 par a o side da bateria; 30 microfones diversos
!modelos condizentes com os instrumentos e vozes;
10 microfones condensadores + 02 microfones UHF
sem fio; 01 Amplificador para contrabaixo com 02
caixas sendo, 01 caixa com alto falante de 15 +
01 caixa com 04 .alto falantes de 10; 02
!Amplificadores para guitarra sendo 01 valvulado de
100w + 01 transistorizado com 120w com chorus; 01
Cabeçote de guitarra com 100w RMScom 01 caixa de
04 alto falantes de 12 original; 12 direct box
ativos + 45 cabos de microfones e 20 cabos de
guitarra; 01 bateria com peles novas completa COI!
04 estantes girafas; 08 Sub snakes de 10 vias + 15
garras para pe r cus são r Fiação completa de AC COI!
aterramento e disjuntores. ILUMINAÇÃO- Mesa de
luz digital DMX,20 refletores com lámpadas Par 64
(focos 01-02 e 05) e gelatinas; 08 refletores ACL
ou par 5'6; 08 refletores elipsoidais; 08
refletores set 1ight de 1000w; 02 mini brute de 6
Lãmpadas DWE; 01 máquinas de fumaça COI!
~entilador; 04 racks filtrados de 12 canais; 01
sistema de intercom de 03 pontos, Ilumínaçãc
mont.ada em box truss em grid Q30 em alumínio COI!
Ibases, sleeves e talhas; Fiação completa para o
sistema, com aterramentos e disjuntore.s.

10SOM,ILUMINAÇÃOPORTESIMPLES01 Console 32 canais DIÁRIA
[por 06 auxiliares; 02 Equalizadores; 01 Crossover;
15 Microfones diversos modelos específicos para
r,roz e instrumentos musicais; 10 Pedestais; 05
Garras; 06 Oirect Box; 01 Cd/Dvd player; 04 Caixas
de médio grave La 900; 04 Caixas de sub sb 850; 01
amplificador de baixo; 01 amplificador de
guitarra; 04 Monitores de chão; 08 Amplificadores
de alta voltagem; 20 refletores com lámpadas
pares. Fiação, aterramentos e disjuntares.

8 S1WITÁRIOSQUÍMICOS.Cabine individual, portátil, DIÁRIA
Imodelo masculino/feminino, confeccionada en
lPolietileno de alta densidade, resistente e
totalmente lavável, com teto translúcido, piso
antiderrapante, janelas de ventilação e COI!
indicação. "livre/ocupado", sist.ema de trava COI!
chave, contendo vaso e assento sanitário, mictório
(somente para o modelo masculino), suporte para
lPapel higiênico, medindo aproximadamente: 2,00m de
altura int.erior; 1,20m de largura interior.; 1,20m
~e profundidade e O,SOmde altura do assento e
!porta com abertura de aproximadamente 1800 com
limpeza executada por viatura com sistema a vácuo.

200

1000

I

9 FECHAMENTOS.Locação com montagem e desmontagem de MT
!placas de fechamento com dimensões de 2,30 a 2,40
Irnetros de comprimento x 2,20 met r os de altura err
chapa fechada e sem ponteiras.

10 02 PAINELDE LEDALTApR 06 mm: 4,OOmX 3,00m., DIÁRIA
COMGRID em duro alumínio Q30, Painel de led de
alta resolução para uso externo (tipo outdoor)
PH06mmcom resolução física de 108 x 108 pixes,
!processador de vídeo (DVI, HDMI,VGA, SDI e RCA),
servidor de vídeo, main Power, bumper, eabos. e
acessórios. Com transmissão simultánea ao vivo
composta por Computador ou Tab1ete de boa
quaLLdade, Servidor universal, Mesa de Corte, 02
Cáma.ras , Cabeamento e Operadores necessários para
execução, com computador compatível com os
sistema. Cámera de vídeo com tripé (COMOPERADOR)
Capacidade mínima de Gravação 1Ó80/60p, designer
ergonõmico, Lent.e Grande Angular ComUmaDistância

10



~/1
Focal mínima de equivalente em 35m a 28
!milimetros, permitindo Encaixar Mais Pessoas E
Fundos Para O Quadros de no mínimo 21x Óptico E
50x Zoom Inteligentes que Permitam Captura de
Cenas de Dificil Acesso, de Um 1/4.5 De assim,
Proporcionando Imagens Nitidas, MesmoEm Situações

IDe Pouca Luz.. Os Registros Filmadora com.Re..solução
De Até 10BO/60p Com Um Máximo Taxa De Bits De
28mbps Para Slots De Cartão Sd Dual. Saidas De
!video Disponiveis São Hdmi, Componente E Composto.
IA Interface. Mesa de Corte (COMOPERADOR)- - oito
entradas, uma unidade de efeitos de video digital
de múltiplas funções e um míxer de áudio em uma
lunidade compacta., qualidade de imagem comp.onente
digital 4:2:2:4 de nivel de broadcast e efeitos e
.outros recursos pr.oi'issionais como animação de
logo, oito entradas de video e saidas de luz de
sinalização.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5. O:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8. O:

/ de, de,· _

CNPJ

Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00038/2019

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00038/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da eF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.. 854, dê 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exí.qênc í.a contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não e.star sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



REF.: PREGAOPRESENCIALN° 00038/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

FOLHA02/02gJ
PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇAode elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituido de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(Lí.ci t.ant.eZconaór c í o) , para fins do disposto no item 7..5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00038/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00038/2019 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00038/2019, por qualquer meio ou por qualque.r
pessoa;

b) a intenção de. apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00038/2019 não foi informada, discutida ou r eoeb.í.da de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00038/2019, por qualquer meio pu por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial. n" .00038/2.019 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n" 00038/2.019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participant-e potencial ou de fa.to do pregão Presencial n? 00038./2019 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e ) que o conteúdo da proposta apresentada para par-t í.cí.pação do Pregão Presencial n? 00038/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEM PAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEXTURA MUNrCXPAL DE XTAPOROROCA

CCMrSSÃo PERMANENTE DE LXCXTAÇÃO

ANEXO XXX - PREGÃO PRESENCrAL N° 00038/2019

MODELOSDA DECLARAÇÃODE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.. : PREGÃO PRESENCIAL N° 00038/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1. O - DECLARAÇÃODE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4 ° , Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4 o, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocató.rio que rege o ce rcame acima indicado.

LOCal e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

oaSERVAçÃO:
A DECLARAÇÃODEVERÁ SER ELABORADAEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO rv - PREGÃO PRESENCIAL N° 00038/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGI.STRODE PREÇOS N°: ..../2019

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Frei Damião Bozzarro- Centro -
Itapororoca - PB, nos termos da Lei Federal de n" 10.520, de 17 de julho de 20,02, Decreto
Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n? 00038/2019 que objetiva o
registro de preços para: Contratação futura de empresa especializada em locação de palco, som,
iluminação, gerador, tendas, banheiros químicos e demais estruturas, devidamente instalados em
local a ser determinado, para atendimento à todos as secretarias municipais da prefeitura de
Itapororoca, tendo como órgãos participantes e fundo municipal de assistência social, visando
a ut í.Lí z.ação em eventos a serem realizados no município de Ttapororoca - PB; resolve registrar
o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA - CNPJ nO 09.165.176/0001-78.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEM ESPECIFICAÇAO ~CA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRrMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a v~gencia de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itapororoca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n? 00038/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Por órgãos ou entidades
Presencial nO 00038/2019,
órgão gerenciador.

da administração pública, observadas as disposições
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão gerenciador respons
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional de i
respectivo orçamento programa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 00038/2019 e seus anexos
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):



Valor: R$ 04
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Mamanguape.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00038/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

9)

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E, , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pele presente ins.trumente particular de centrate, de um lado. Prefeitura Municipal de
Itaperereca Rua Frei Damião. Bozzano, 07 Centro Itapo.ro.reca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato.representada pela Pre.feitaElissandra Maria Co.nceição.de Brito,
Brasileira, Viúva, Pro.fess.ora,residente e demiciliada na Sítio.Campo.Verde, SN - .ÁreaRural -
Itapero.reca- PB, CPF nO Q07.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n° , neste ate representado por residente e domiciliado.na , .
- - - - , CPF n° , Carteira de Identidade nO ,
do.ravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes co.ntratantes assinar e presente
contrato.,o.qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este conrrat.odeco.rreda licitação mo.dalidadePreqão Presencial n° 00038/2019, precessada nos
termes da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho.de 2002, Decreto.Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro.de 2005, Decreto Municipal n? . 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Co.mplementarn° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por ebjete: Centrataçãe futura de empresa especializada em lo.caçãede
palco, som, iluminação, gerador, tendas, banheiros químic.ose demais estruturas, devidamente
instalado.sem local a ser determinado, para atendimento à todos as secretarias municipais da
prefeí.t.ura de Itap.ororoca,tendo come órgão.sparticipantes e funde municipal de assistência
so.cial,visando.a utilização.em eventos a serem realizado.sno.município.de Itapo.ro.roca- PB.

Os serviçes deverão. ser prestado.s de acerdo com as condições expressas neste instrumento,
preposta apresentada, Pregão Presencial nO 00038/2019 e instruções de Contratante, do.cumentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente co.ntrat.o,independente de transcrição..

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valer total deste centrato.,a base do.preço.pro.po.sto,é de R$ .,. 1 ••• '.

DISClUMINAÇAO UNl:DADE
10

CODlGO QUANTIDADE P. UNl:TAlUO P. TOTAL

1 1 P.ALCOTAMANHO14M X 10M. Palco. em box struss, DIÁRIA
cober to cem lona night & day ou similar na cor
!branca medindo l4,Om de boca por 11,Om de
prefundidade e 2,20m de altura do piso ao chão. e
7,Om de pé direit.o; 02 PA S de 3,Om por 3,Om;
Fechamento. nos fundos e nas laterais de palco em
lena night & day na cor preta; Fechamento frental
e lateral do piso em estruturas metálicas com tubo.
de 30mmx30mmna chapa de l6mm revestido com
laminados de madeira pintado. com tinta PVA Lát.ex
na cor preta; Escada de acesso. com 2,Om de largura
revestida de compensado; Pise do palco. revestido.
em madeirite; House-mix medindo 3,Om por 3,Om corr
um piso a O,SOmde altura, coberto oom lona oight
& day eu similar e fechamento nas laterais,
(iselamento. em todo o perímetro com cercas medu~ada
:medindo. 4, DOmper 4, DOm;Área de produção medi.ndo
4,Om x 4,Om com fechamento em placas galvanizadas
de 2,20m x 2,40m pintada com tinta PVA látex; 01
camarim medindo 16m2: com ar=cond í.cí.onado,
!mentagem, manutenção. e desmentagem com pise de
!madeira revestido. cem carpete, paredes com chapas
de TS, sustentadas com perfil de alumínio, coberta

. I
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'com tendas. Aterramentos em conformidade com as
normas técnicas.
1 bPALtCOTAMANIHO12~ hX08M. Palco em box struss, DIÁRIA I
co er o com ona ru.q t & day ou s.ími.La r na cor
br anca medindo 11,Om de boca por 11,Om de
profundidade e 2,20m de altura do piso ao chão e
5,Om de pé direito; 0.2 PA S de 2,Om por 2,Om;
Fechamento nos fundos e nas laterais do palco em
lona night & day na cor preta; Fechamento frontal
e lateral do piso em madeirite/compensado pintado
com tinta PVALá t.ex na cor preta; Escada de acesso
com 1,4am de largura revestida de compensado; Piso
do pa.l.co revestido em madeiri te.; House-rní,x medindo
3,am por 3,am com um piso a 'O,5am de altura,
coberto com lona night & day ou similar e
fechamento na.s Laterais, isolamento em todo o
~erímetro com cercas modulada medindo 3,aOm x
3,aOm; Área de produção com fechamento com placas
galvanizadas de 2,20m x 2,4o.m. 0.1 camarim medindo
16m2.: com ar-condicionado, montagem, manutenção e
desmontagem com piso de madeira revestido ·com
carpete, paredes com chapas de TS, sustentadas com
perfil de aluminio, coberta com tendas.
fAterramentos em conformidade com as normas.
técnicas.

3 1 PALCOTAMANHO11M X 7m. Palco em box struss, DIÁRIA
coberto com lona night & day ou similar na cor
~ranca medindo ll,Om de boca por 7, Om de
profundidade e 2, 2am de altura do piso ao chão e
5,o.m de pé d.í re í tor 0.2 PA S de 2,Om por 2,Om;
Fechamento nos fundos e nas laterais do palco em
lona ní qht; .& day na Cor preta; Fechamento frontal
e lateral do piso em maçieirite/compensado pintado
com tinta PVAlátex na cor preta; Escada de acesso
com 1,4o.m de largura revestida de compensado; Piso
do palco revestido em ma<;ieirite; House-mix medindo
3,am por 3,am com um piso a a,5o.m de altura,
coberto com lona night & day ou similar e
fechamento nas laterais, isolamento em todo o
perímetro CQm cercas modulada medindo 3,ao.m x
3,aam; Área de produção com fechamento com placas
galvanizadas de 2,2o.m x 2,4am, aI camarim medindo
4·,am x 4,o.m coberto com lona night & day e feChadQ
por compensado; A·terramentos em conformidade corr
as normas técnicas.

4 01 GRUPODE GERADORcom alimentação á óleo, DIÁRIA
cabinado, insonorizado, com aspiração a turbo,
,combustão por injeção direta, sistema de
arrefecimento por radí.ador e ventilador, sistema
elétrico de 12 W com bateria, painel onde constem:
!RPM, horime·tro, temperatura de refrigeração,
pressão de óleo, com sistema de proteção, con
parada do moto.r por super aquecimento e/ou baixa
IPressão do 61eo, potencia mínima de 180. Kva, corr
lPainel de comando e controle equipado com módulos
Imü:ropro.cessados para supervisão de redes/gerador
~em como proteção ao sistema, 50. metros de
cabeamento, com estimativa de uso por Ú7(sete)
horas por diária por cada gerador. Com
abastecimento por conta da contratada.

5

la

lO.

12

laSOM, ILUMINAÇÃOGRANDEPORTE - PA Mesa de sorr DIÁRIA
digital de 48 canais + 8 subgrupos + 0.6 auxiliares
fi- LR; proeessador digital (Crossover) 4 way 24 db;
0.2 Equalizadores gráficos stereo de 31 bandas
sendo 0.1 para PA e outro para Insert; 0.8 canais de
compressor; 0.8 canais de Gate; 0.3 multiefeitos. Pl\
Fly ou Line com 16 caixas, 16 caixas de subgraves
com 0.2 alto falantes de 18 Amplificação
condizente com as caí.xas aI CD player e aI MD01
intercom (comunicação) PA!Monitor. aI multicabo de
48 vias + aI multicabo para vias do crossover, com
0.2 to.rres de delay. PALCO- Mesa digital de 48
canais com 16 au:xiliares; 17equalizadores de 31
bandas para as 16 vias de retorno e side fill. 0.8
canais de compressores; 0.8 canais de Gates; 0.2
frtultiefei tos. 0.1 processador (. crossove r l para o
side fill; Side duplo com 0.2 caixas de sb e 0.2 cxs
~e 2 ou três vias.para cada lado; 14 cxs de
moní.tor es de 40.0. w rms; 36 Microfones diversos
~odelos co.ndizentes co.m instrumentos e vozes. i o I
mí.cro fones condensado.res e 0.2 microfones sem fio.
!uHF; Amplificado.res de po.tência de lOaaw em todas



6 10

as vias de retorno. Amplificação de grande porte
~o side fill. 02 Amplificadores para guitarra
sendo, 01 valVUlado com reverb e outro
transistorizado com chorus 01 amplificador para
corrtra baixo com 02 caixas (01 com alto falante de
15 + 01 ex com 04 a.f. de 10) 15 direct box
ativos + 15 garras de microfones para percussão.
08 praticáveis pantográficos 2 x 1m 01 bateria
completa cem 04 estantes girafas 08 Sub snakes de
10 vias, .50 cabos de microfones + 10 cabos de
guitarra + 30 pedestais vários t~anhos. Fiação de
AC com aterramentos e disjuntores ILUMINAÇÃO-
Mesa de luz compatível com o sistema, 48
refletores com lâmpadas Par 64 - focos 01-02 e 05.
18 refLetores par 56 locolight; 08 elipsoidais ..; 02
mini brute de 6 lâmpadas dwe; 01 máquina de fumaça
com ventilador; 03 racks filtrados ditel de 12
canais; 04 moving lights 250; 01 sistema de
intercom Toda iluminaç.ão em box truss e 70 metros
de grids Q.30 de aluminio. Fiação completa para o
sistema, com aterramentos e disjuntores.
SOM, ILUMINAÇÃOMÉDIOPORTEP.A. Mesa de som DIÁRIA
digital com 4.8 Canais; DI Processador digital coro
02 entradas e com 08 saídas (crossover); 16 caixas
de P.A. fly; 12 caixas de sub (cada caixa com 02
alto falantes de 18) e amplificac;:ão condizente
com as freqüências das caixas; 01 DVDMP) player e
01 MD; 01 sistema de intercomunicação PA/Monitor;
01 Multicabo de 48 vias + 01 multicabo para vias
do crossover. Com01 torre de delay. PALCO- Mesa
de som digital com 48 canais e 24 vias auxiliares;
01 processador digital 02 entradas e 08 saidas p/
o side (crossover): Side duplo com 02 caixas sub +
02 .ca í xas com três vias para cada lado: 10
monitores modelo 02 alto falantes de 12 + drive
titânio ou similar: Amplificação de 1500 w RMSem
todas as ví.as de retorno: 02 caixas com 02 alto
falantes de 12 + driver titânio para o side da
bateria; 02 caixas de sub com 01 alto falante de
18 para o side da bateria; 30 microfones diversos
modeLos condizentes com os instrumentos e vozes:
10 microfones condensadores + 02 microfones UHF
sem fio; 01 Amplificador para contrabaixo com 02
ca í xas sendo, 01 caixa com alto falante de 15 +
01 caixa com 04 alt.o falantes de 10; 02
Amplificadores para guitarra sendo 01 valvulado de
100w + 01 transistorizado com 120w com cho rus r 01
cabeçote de guitarra com 100w RMScom 01 caixa de
04 alto falantes de 12 original; 12 direct box
ativos + 45 cabos de mierofones e 20 cabos de
guitarra; 01 bateria com peles novas completa com
04 estantes girafas: 08 Sub snakes de 10 vias + 15
garras para percussão; Fiação completa de AC corr
aterramento e disjuntores. ILUMINAÇÃO- Mesa de
luz digital DMX,20 reflet.ores com lâmpadas Par 64
(focos 01-02 e 05) e gel.atinas; 08 refletores ACL
ou par 56; 08 refletores elipsoidais; 08
refletore.s set light de 1000w: 02 mini brute de 6
lâmpadas DWE; 01 máquinas de fumaça com
!ventilador; 04 racks filtrados de 12 canais; 01
sistema de intercom de 03 pontos, Iluminàção
Imontada em box truss em grid Q30 em eLumí.ní,o com
Ibases, sleeves e talhas; Fiaçâo completa para o
sistema, com aterramentos e disjuntores.

7 SOM,ILUMINAÇÃOPORTESIMPLES01 Console 32 canais DIÁRIA
por 06 auxiliares; 02 Equalizadores; 01 Crossoyer;
15 Microfones diversos modelos específicos para
voz e instrumentos musicais; 10 Pedestais; 05
Garras; 06 Direct Box; 01 Cd/Dvd player; 04 Caixas
de médio grave La 900: 04 Caixas de sub sb 850; 01
amplificador de baixo; 01 amplificador de
guitarra; 04 Mooitores de chão; 08 Amplificadores
de alta voltagem; 20 refletores com lâmpadas
pares. Fiação, atetramentos e disjuntores.

10

/

SANITARIOSQUíMICOS.Cabine .í.nd.í.ví.dua.L, portátil, DIÁRIA
rnodeLo masculinO/feminino, confeccionada err
~olietileno de aLta densidade, resistente e
totalmente lavável, com teto translúcido, piso
antiderrapante, janelas de ventilação e coro
indicação "livr.e/ocupado", sistema de t.zava coro
chave, contendo vaso e assento sanitário, mictório

L- ~(~s~o~m~e~n~t~e~~p~a~r~a~~o~~m~o~d~e~l~o~~m~a~s~c~u~l~i~n~o~)~,~~s~u~p~o~r~t~e~~p~a~r~a~~ _L ~ ______
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lPapel higiênico, medindo apr.oximadament,e: 2,00m de
altura interior; 1,20m de largura interior; 1,20rr
de profundidade e 0,50m de altura do assento e
1P0rta com abertu.ra de aproximadamente 1.80o corr
limpeza executada por viatura com sistema a vácuo.
FECHAMENTOS.Locação com montagem e desmontagem de MT
placas de fechamento com dimensões de 2,30 a 2,40
metros de comprimento x 2,20 metros de. aLtura em
chapa fechada e sem ponteiras.

1000

10 02 PAINELDE LEDALTAPR 06 mm: 4,00m X 3,OOm., DIÁRIA
COMGRID em duro alumínio Q30, Painel de led de
alta resolução para uso externo (tipo outdoor)
PR06mmcom resolução física de 108 x 108 pí.xes ,
IProcessador de vídeo (DVI, RDMI, VGA, SDI e RCA),
servidor de vídeo, main Power, bumper, cabos e
acessórios. Com transll\Íssão simultil.nea ao vivo
composta por Computador ou Tablete de boa
qualidade, Servidor universal, ·Mesa de Corte, 02
Camaras, Cabeamento e Operadores necessários para
execução, com computador compatível com os
sistema. Camera de vídeo com tripé (COMOPERADOR)
Capacidade minima de Gravação 1080/60p, designer
ergon6mico, Lente Grande Angular ComUmaDistância
Focal nu.nama de equivalente em 35mm a 28
lmilímetros, permitindo Encaixar Mais Pessoas E
Fundos Para O Quadros de no minimo 21x Óptico E
50x zoom Inteligentes que Permitam Captura de
Cenas de Difícil Acesso, de Um 1/4.5 De assim,
Proporcionando Imagens Nítidas, MesmoEm Situações
De Pouca Luz. Os Registros Filmadora ComResolução
De Até 1080/60p Com Um Máximo Taxa De Bits De
28mbps Para Slots De Cartão Sd Dual. Saídas De
Ivídeo Disponíveis São Hdmi, Componente E Composto.
IA Interface. Mesa de Corte (COMOPERADOR)- - oito
entradas, uma unidade de efeitos de vídeo digital
de múltiplas funções e um mixer de áudio em uma
junidade compacta, qualidade de imagem componente
digital 4:2:2:4 de nível de broadcast e efeitos e
Ioutros recursos profissionais como animação de
logo, oito entradas de vídeo e saídas de luz de
sinalização.

10

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 50 e 60, .daLei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos ter-mos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Co.ntratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.39 Outros Serviços de Terceiro.s- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO' PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado.na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

O pr.azo de vigência do presente contrato será determinado:
data de sua assinatura.

do objeto ora contratado, conforme suas características,
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
da Ordem de Serviço:

e que
será

12 considerado da(doze) meses,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizado
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todOs Os meios necessários para a fiel prestação os
contrat.ados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quant
serviços, exercendo a mais ampla:e completa fiscalização, o que não exime o ,Co
responsabilidades contratuais e legais.
d - Oesignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscaliza.r a sua execução, respectivamente,



permitida a contrat.açãode terce.irospara assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições. 99CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melho.resparâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou t.erce í ros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante deverido prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado,.unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos preví.stos. no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - mu l.ta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total 'ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02.(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00038/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e EqUipede Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, às 08:15 horas do dia 07 de
Junho de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Contratação futura
de empresa especializada em locação de palco, sorri, iluminação, gerador, tendas,
banheiros qulmicos e demais estruturas, devidamente instalados em local a ser
determinado, para atendimento à todos as secretarias municipais da prefeitura de
Itapororoca, tendo como órgãos participantes e fundo municipal de assistência social,
visando a utilização em eventos a serem realizados no municlpio de Itapororoca - PB.
Recursos: preyistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e
Decreto Municipal nO.028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado, Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 27 de Maio de 2019

TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 28.05.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 28.05.19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL N· 01'/2019

A Pregoeira da CPL da Prefeitura Municipal de Sousa, no uso de suas atribuições, vem através deste
aviso info~ a todos os interessados que o Pregão Presencial N' 2912019para: Contratação de pessoa
física oujurídica para confecção de esculturas artísticas destinadas a serem colocadas em determinados
pontos da cidade, descriminadas conforme termo de referencia, mareada para o dia.27/0512019,ás 09:00,
restou DESERTA. Aproveitamos para Informar a quem possa interessar que a nova reunião acontecerá
em: 13 de junho de 2019, as 09:00.hno mesmo local. O novo edital encontra-se disponível na sala da
CPL no horário de expediente das 08:00 ás 12:00 horas, em todos os dias úteis 'no endereço supracitado
ou pelo portal da transparência em www.sousa.pb.gov.br.

Sousa,Pb27 de maio de 201.9
ALYNE SANTOS DE PAULA

Pregoeiro OficloJ

Prefeitura Municipal
de ltapororoca

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO .PRESENCIAL N' 0001412019

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legis
lação vigente, referente ao Pregão Presencial n° 0001412019, que objetiva: Aquisições parceladas de
Medicamentos destinados a Assistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS'S,
SAMU e a Farmácia Básica doMunicípio de ltapororocaIPB;ADJUDICO o seu obieto a; CIRUFARMA
COMERCIAL LTDA - RS 51.144,OO;DROOAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPI
TALAR - RS 129.192;80; ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 18.807,00;
LARMED DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS EMATERIAL.MEDICO HOSPI - R$ 54.472,80;
NNMED - DISTRIBUlCAO, IMPORTACAOEEXPORTACAO DEMEDlCAMENTO- RS 120.836,28;
PANORAMACOMERCIO DEPRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA- RS 148.197,00;
RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - RS 71.475,50.

ltapororoca - PB, 27 de Maio de 2019
TARClSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Ofielal

PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENClALN' 00014/2019

Nos termosdo relatório finalapresentadopelo Pregoeiro Oficial eobservado parecer daAssessoria Jurídica,
referente ao Pregão Presencial 0° 0001412019, que objetiva: Aquisições parceladas de Medicamentos
destinados aAssistência Farmacêutica junto as Unidades Básicas de Saúde, CAPS '8,SAMU e a Fannácia
Bâsice do Municlpio de ltapororocaIPB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em
favor de: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - lU 51.144,00; DROOAFONTE MEDICAMENTOS E
MATERIAL.HOSPITALAR -RS 129.192,80; ENDOMED COM E REPDE MEDICAMENTOS LTDA
-RS 18.807,00; LARMED DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPI
- RS 54.472,80; NNMED - DlSTRlBUlCAO, IMPORTACAOEEXPORTACAO DEMEDICAMENTO
- RS 120.836,28; PANORAMACOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EFARMACEUTICOS LTDA

J91,00; RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA- lU 71.475,50.
ltapororoca - PS, 27 de Maio de 2019

RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA
Gestor

PREFEITURA MUNlCIPAL DE lTAPOROROCA
FUNDO MUNlClPM. DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PRE~O PRESENCIAL N"00027/20J'

Nos tennos do relatório final apresentadopelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurídica,
refereute ao Pregão Preseocial 0°00027/2019, que objetiva: Aquisições parceladas de Materiais Mêdicos
hospitalares para a1endimentoaos pacieotes das Unidades Básicas de Saúde, SAMU, CAP'S; HOMOLO
GOoeonespondenteprocedimentolicitalÓrioeADJUDICOoseuobjetoa:ClRUFARMACOMERCIAL
LTDA-lU3.lO,OO;ENDOMEDCOMEREPDE.MEDICAMENTOSLTDA-RS4S30I,18;EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 50.85.8,30; LARMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL..MEDICO 808PI - RS 19.353,90; NNMED - DISTRlBUlCAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DEMEDICAMENTO - RS 20.187,35; PANORAMA COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA- RS 127.682,69; RDF - DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - lU 248.341,29; TECNOCENTER Ml\fERlAlS MEDlCOS
HOSPITALARES LTDA - R$ 32.()24,OO.

Itapororooa - PO, 27 de Maio de 2019
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Gestor

PREFEITURA .MUNlClPAL DE lTAPOROROCA

AVISO DE L1CITAÇÁO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00038/2019

Torna público que fani realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Roa Frei
Damião Bozzano, 07 - Ceotro -ltapororooa - PB, ás 08:15 horas do dia 07 de Junho de 2019,licitação

JoJ

modalidade Pregão Presencial, do tipomenor preço, restrita ã panicipação de Microempresas.
de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços paro contratações
ras, para: Contratação futura de empresa especializada em locação de palco, som, .
tendas, banheiros químicos e demais estruturas, devidamente instalados em local a ser determinado, \
para atendimento à lodos as secretarias mllllicipais da prefeitura de ltapororoca, tendo
participantes c fundo municipal de assistência social, visando a utilização em eventos a serem ''''''1'''''''0<1
00 município de Itapororoca - PB, Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
Federal aO10_520/02 e Decreto Municipal n", 02812005. Informações: no .horárió das 08:00 as I
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941 lI2. E-mail: prnilicitacao201
hotmaíl.com. Edital: www.itapororocapb.gov.brou www.tce.pb.gov.br,

Itapororooa - PB, 27 de Maio de
TARCíSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficiai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INts

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0001712019

O Pregoeiro Oficial comunica o cancelamento da sessão pública das 09:00.hs do dia 29 de Maio de 2019,
destinada ao recebimento das propostas relativas ao Pregão Presencial 0° 00027/2019, que objetiva:
Contratação dos Serviços de Publicidade volante para divulgações do interesse de todas as Secretanas
deste Município, conforme especificações no Termo de Referência em anexo. Justificativa: Razões de
interesse público, para corrcções no edital. Informações: 00 horário das 07:30 as J 1:30 e das 13:30 Às
17:30 horas dos dias úteis, no seguinte endereço - Avenida Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona
Ines - Ps. Telefone: (083) 337TI058. E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br.

Dona Ines - PB, 27 de Maio de 2019
MARlA GORETE DA SILVA

Pregoeiro Oficiai

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INts

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 000l81Z019

Nos tennos do relatório fi.nolapresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer d.Aaseesorie Juri
dica, referente ao Pregão Presencial n° 00018/2019, que objetiva: Aquisição de kit de Ilngua portuguesa
e matemática para apoio à realização da Prova Brasil, para os alunos da Rede Municipal de Ensino
deste Municipio; HOMOLOGO o correspondente procedimento liciràtório em favor de: R OLIVEIRA
E SERVIÇOS EDUCACIONAIS EIRELI - RS .145.383,00. Ficando a empresa vencedora convocada
para DOprazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a
Comissão Pennanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contraro, sob pena de incidência
da.cominação prevista no Art, 81, da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores

Dona Ines - PB, 24 de Maio de 2019
JOÃO IDALINO DA SILVA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Salgadinho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0003312019

PREGÃO PRESENCIAL N°; 00015/2019
O MUNIClPro DE SALGADINHO BSTADO DA PARAl.BA, de acordo com as disposições d. Lei
Federal de 0°. 8.666193 eaiterações posteriores, consubstanciado com o que dispõe a Lei 10.520/02, por
intermêdio do seu PREGOEIRO OFICIAL, torna público a quem interessa, que fani no dia 07 de Junho
de 2019, 09:00Omin (Nove Horas e Zero Minuto), o presente Processo de Licitação.
OBJETO: Aquisição Parcelada de Pneus, Câmaras de Ar e Proletores do Tipo Nacional de Primeira
Linha, Destinado aos Veículos da Frota Pública e Locados da Prefuitura do MllIIicípio
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser foroecidos na Prefeitura M.ual""paJpe
nho-PB, através de sua Comissão Pcmlaneme de Licitação, situada na Rua José
Bairro Centro - Saigadinbo-PB, Ccp! 58.650-000, alnlvés do site btlJ>:",..ugadinhc,.pb.grjv.br,
TeL (83) 3424-10'14. Sinta-se convidado a participar do certame, representaole do
do Estado da Paraíba.

Salgadinho-PB,
JOSÉ LEANDRO MORAIS

Pregoeiro Ofidal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N":......_~v.,

PREGÃO PRESENCIAL·
O MUNIClPlO DE SALGADINHO ESTADO DA
Federal de 0°. 8.666/93 e alterações posteriores, coosubst8Ilciad9-'o6"m
int:ernlédiodo seu PREGOEIRO OFICIAL, toma
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DIARIO OFICIAL
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDADO PELA LEI N° 07 DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2019 I MÊS: MAIO I NúMERO: 1210

ltapororoca - Terça - feira 28 de Maio de 2019

ESTADODA pARAIBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃOPRESENCIALN° 0003812019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano,07 - Centro - ltapororoca - PB, às 08:15 horas do dia 07 de
Junho de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando
formar Sistemade Registrode Preçospara contrataçõesfuturas, para: Contrataçãofutura
de empresa especializada em locação de palco, som, iluminação, gerador, tendas,
banheiros químicos e demais estruturas, devidamente instalados em local a ser
determinado, para atendimento à todos as secretarias municipais da prefeitura de
ltapororoca, tendo como órgãos participantes e, fundo muniCipalde assistência social,
visando a utilização em eventos a serem realizados no município de ltapororoca - PB.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e
Decreto Municipal nO.028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com.Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.ltapororoca - PB, 27 de Maio de 2019

TARCislO FRANÇADASILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 28.05.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 28.05.19


